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Premissas para compreensão da aula

I – Mudança de paradigma: fim do liberalismo. O direito à tutela jurisdicional como “dever do estado”. Reflexos no processo civil [alteração do eixo – da ação para a jurisdição]
II – Alteração do eixo da responsabilidade civil. Da tutela material do dano à tutela material contra o dano. A cisão do momento do dano com o ilícito
III – O princípio da maior coincidência possível

Pontos da aula

1. Tutela específica X Reparação específica X execução específica X Resultado prático equivalente

2. Art. 461 – técnica jurisdicional (sentença condenatória ou sentença mandamental / executiva)

3. O novo desenho da execução civil no CPC. Há um sincretismo (título judicial) homogêneo entre a execução específica e a execução genérica ?

4. Intercâmbio entre a execução de título judicial e extrajudicial das obrigações de fazer e não fazer. Falhas na execução das obrigações de prestar declaração de vontade e nas obrigações de não fazer – ambas fundadas em título executivo extrajudicial

5. A redescoberta do ato executivo coercitivo. A multa coercitiva. Dois aspectos importantes: i) ato processual e não formação da coisa julgada; ii) destino da multa. Contempt of Court?

6. A tutela de urgência e a urgência na tutela.

a. Tutela em sentido material em tutela em sentido processual
b. Tipos de crises e tutelas materiais
c. Situações de urgência e momento de tutela. Execução de provimentos urgentes – regime jurídico autônomo no CPC (art. 273, §3º c/c art. 461, §5º



